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E.tado de Mato.GroolO 

, de 28 de novembro de 1 951. 

Autoriza o Govêrno do Estado d~ 
Mato Grosso a mandar med;r o pstr1m2 
nio·de CARUMBB, no muntclp10 de Doura 
da., patrimônlo crlado pelo decreto n~ 
91, de 29 de dezembro de 1 936. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSIiIO : 

PAÇO saber que a A.semoléia Legislativa dO Estado d~ 
creta e eu .anciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ.- Pica o Govêrno do E~tado autorizado a ~ 
dar.medir o Patr1monio de CARUMBÉ, Muntc1pio de Doupado •• 

. Artigo 2Q - A. de.pe .... decorrente. da pr~.ente leI 
correrão por conta da verba propria no orçamento par. 1 q5~. 

Artigo 3Q - '1evogam-ee ao dl..po.tçõ .... "TIl Mn<:,,';r!o. 

1 951, 
Palá~to AleneR§tro, em·cu~abá, ?8 de novembro de 

130Q da Indepen<!encia e 6~g da' Repúbllca. 
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